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De autoria do nobre Vereador Aurélio Homura, o
projeto visa instituir o "Dia do Tintureiro", a ser
comemorado anualmente no dia 6 de agosto.

O projeto em tela estabelece também que o referido
emento deverá constar do Calendário Oficial da Cidade de
Scp Paulo.

Segundo a justificativa, os tintureiros •edicam-se
a "uma atividade profissional imprescindível à realidade -
da vida cotidiana."

Ho âmbito da competi'Mcia desta Comiss'-ão, enten'demos
que a categoria mencionada, ao realizar serviço de
utilidade páblica de higiene e limpeza de vestuários,
contribui sobremaneira para auxilia* .a populaço de So
Paulo na consecuOio de suas atividades de trabalho e
lazer. A presente iniciativa, portanto, é oportuna e
merit6ria.

Pelo exposto, favorável o parecer.

Sala da Comisso de Educaç"ão, Cultura e Esportes, 2.S/11/1-ri•
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